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•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) que 
contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
•   Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Lei Estadual nº 6224, de 24 de abril de 2012 - Obriga os bancos e demais 
instituições financeiras situadas no estado do Rio de Janeiro a possuírem, em 
local acessível e visível aos consumidores, tabela dos produtos e serviços 
gratuitos. 
 
Lei Estadual nº 6226, de 24 de abril de 2012 - Dispõe sobre a proteção e 
segurança dos consumidores nas agências e postos bancários do estado do Rio 
de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 6227, de 24 de abril de 2012 - Altera a Lei nº 5645, de 6 de 
janeiro de 2010, instituindo, no âmbito do estado do Rio de Janeiro, a “Semana da 
Justiça”. 
 

Lei Estadual nº 6225, de 24 de abril de 2012 - Estabelece normas para a 
comprovação de residência no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site da ALERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Sem prejuízo à defesa, ausência no interrogatório de corréus não anula ação 
penal 
A Sexta Turma negou habeas corpus a réu condenado a sete anos e um mês de 
reclusão por roubo. A defesa pedia anulação da ação penal porque ele e seu 
advogado não acompanharam o interrogatório dos corréus.  
 
A defesa alegou cerceamento. Em apelação, ela pretendeu anular a ação penal 
desde o interrogatório, para que o réu pudesse comparecer à audiência. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo negou o pedido. A corte entendeu que não há 
previsão legal que determine o comparecimento do réu e de seu defensor à 
audiência de interrogatório dos corréus.  
 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=4&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=5&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/periodicos
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/58d09cf6495a6080832579ea007b9099?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/a5a07f738dc9e029832579ea007bd9ae?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/b35836cac6064f22832579ea007bf4ea?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/d9a9defef6fe6900832579ea007bb51d?OpenDocument
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105497
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105497


O tribunal local entendeu também que não há impedimento para que o advogado 
compareça ao interrogatório por constituir meio de defesa e prova para as partes. 
Porém, a corte avaliou que não houve prejuízo para o réu, uma vez que não foram 
feitas declarações que o incriminassem.  
 
O ministro Og Fernandes, relator do HC impetrado no STJ, também entendeu não 
haver prejuízo ao réu. O relator concordou que não há disposição legal que 
obrigue o comparecimento de réu e advogado a interrogatório de corréus.  
 
Porém, a Turma observou que a apelação dos corréus foi provida, resultando na 
anulação de toda a instrução. Por esse motivo, apesar de negar o pedido da 
defesa, os ministros concederam a ordem de habeas corpus, de ofício, para 
igualar a situação dos réus.  
 
Processo: HC.175606 
Leia mais... 
 
Liminar pode determinar troca de embalagem de produto para evitar 
concorrência desleal 
O sabonete Francis Protection terá que mudar de embalagem em 90 dias, para 
não ser confundido com o Protex. A decisão da Quarta Turma reconheceu a 
possibilidade de a tutela antecipada garantir o trade dress detido pela Colgate 
Palmolive.  
 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, o trade dress é a forma geral de 
apresentação de um produto ou serviço. Assim, ainda que não se trate de tutela 
específica da marca, é possível ao juiz determinar a troca de embalagens que 
possam confundir o consumidor e causar concorrência desleal.  
 
A ação foi proposta pela Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda. e pela 
Colgate Palmolive Company contra a Francis Licenciamentos Ltda. Para as 
autoras, que detêm a marca Protex há mais de 50 anos, o seu produto possui alta 
credibilidade e reconhecimento, sendo identificável pela embalagem branca e 
marca em azul com listras coloridas.  
 
Segundo elas, a Francis adotou o mesmo padrão, copiando os “elementos 
distintivos do produto líder de mercado para atrair clientela alheia”. Por isso, além 
de indenização, pediram a troca das embalagens. Este último pedido recebeu 
tutela antecipada, confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.  
 
Para o ministro, há manifesto interesse público na repressão de atos de 
concorrência desleal, porque a medida tem função reflexa de proteção ao 
consumidor. Além disso, a lei de proteção à propriedade industrial tem provisão 
específica sobre o tema.  
 
“O artigo 209, parágrafo 1º, da Lei 9.279/96 expressamente prevê a possibilidade 
de o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável ou de difícil 
reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou de ato que a 
enseje”, esclareceu.  
 
“Desse modo, o artigo 209 constitui salutar e relevante instrumento processual à 
disposição do Judiciário para que a autoridade judiciária possa garantir, nos casos 
de materialização de sua incidência, a tutela da propriedade intelectual, 
possibilitando, ainda que em caráter provisório, a cessação da indevida violação 
por terceiros de bens relativos à propriedade industrial e, ainda, a pronta 
repressão a atos de desvio desleal de clientela”, completou.  
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De acordo com o relator, alterar o entendimento da Justiça local sobre a efetiva 
possibilidade de confusão do consumidor exigiria reanálise de prova, o que é 
vedado ao STJ em recurso especial.  
 
Processo: REsp.1306690 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 
Acórdão 
 
0003547-39.2007.8.19.0021 – rel. Des. Marcelo Lima Buhatem, j. 17.04.2012 e 
p. 19.04.2012 
Responsabilidade civil – Tratamento Odontológico - Profissional liberal - Dentista - 
Art. 14, § 4º, do Cdc – Apuração mediante verificação de culpa – Teoria Subjetiva 
- Perda de elemento dentário - Prova pericial - Culpa demonstrada - Sentença de 
procedência - Preliminar de cerceamento de defesa que se afasta - Majoração da 
verba a título de dano moral - Reforma parcial. 
Fonte: Gab. Des. Marcelo Lima Buhatem 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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